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Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

ART. 1° O projeto executivo das obras públicas de pavimentação, recapeamento, 
reconstrução, tapa-buracos ou de manutenção nas vias públicas e passeios do Município de 
Ribeirão Preto deverá contemplar, obrigatoriamente, o nivelamento de tampões, tais como 
bueiros, poços de visita e caixas de inspeção, existentes no local da intervenção. 

Parágrafo único. O nivelamento de tampões deve observar a altura do piso da via ou 
passeio. 

ART. 2º As obras de particulares ou concessionários de serviços públicos que impliquem em 
recomposição do piso da via ou do passeio deverão observar o nivelamento de tampões, 
tais como bueiros, poços de visita e caixas de inspeção, existentes no local da intervenção. 

ART. 3º O Poder Executivo regulamentara esta lei no que couber. 

ART. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 
contrário. 

Sala das Comissões, 24 de julho de 2017. 
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

JUSTIFICATIVA 

Um dos grandes vilões para acidentes são os tampões desnivelados do asfalto. 

Após o recapeamento da via, o desnível criado acaba agindo como um buraco na via, 

gerando transtorno aos condutores de carros ou motos e em muitas vezes, ocasionando 

acidentes de transito. 

O presente PL visa acabar com esse problema, uma vez que o recapeamento deve servir 

como uma solução ao município. 

Ademais, essa falha deixada acaba sendo o principal local por onde o asfalto começa 

novamente a ceder, gerando mais e reparos e, consequentemente, mais custos ao 

município. 

Por isso, submeto ao plenário apreciação da presente propositura no aguardo de que seja 

amplamente apoiada pelos demais. 
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